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CAMARA DO MUNICIPIO DE SARANdl 

APROVADO EM °If I
POR hh  4 .1) 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o  I 23  0 2' 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

APROVADO EM '51 /..42.L 
POR 

PROVADO  / 
--: 

4b 

DECRETA 

Autoriza a construçao de uma Cancha Poliesporti 

va no Jardim Independ;ncia, 3 Parte. 

Art. 19- Fica, por força desta Lei, autorizado a constru 

gito de uma Cancha Poliesportiva numa grea de 1.S00,00m2 Cum mil e qui-

nhentos metros quadrados), composta pelas datas de terras de niimeros: 

17 a 22, da Quadra n9 222 do Jardim Independgncia, Terceira Parte. 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 39- Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, em 13 de agosto de 

2002. 

JOAO TRA NETTO 
A tor 
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dação designo 

o Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

relator do Projeto de L ei NP- 

Como

41710

 Pres são de Justiça e Re-

Projeto de Lei n° 1123/2002, 

IS PO lire-da‘ Cccnisslo Antonio da Cunha, 

pAREC 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei n° 1123/2002, de Autoria do edil JOAO DUTRA NETTO, o qual 
Autoriza a construção de uma Cancha Poliesportiva no Jardim Independência 3 a

Parte, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A V O-
R ÁV  E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2002. 

Pelas Conclusões: 

Sala das Sessões da C" ara Municipal, aos 03 dias do 

onto da Cunha, 
Relator 

C1eitõiíiamusceno do Carmo, 
Membro 

\<)+, 
•z'',Vcr) ro 
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CÂMARA MUNI CI PAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 13rojet.o de I ei 1123/20r, 

Aparecida Rodrigues Schwarz - Cida da Betel", 
Presidente da Comissao 

PARECER 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão d Finanças e Orçamento 

fc 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei n° 1123/2002, de Autoria do edil JOÃO DUTRA NETTO, o 
qual Autoriza a construção de uma Cancha Poliesportiva no Jardim Independência 3 a Parte, 
conclui quea proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer FAVORÁVE L, 
cabendo ainda a decisdo final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ess de Setembro do ano de 2002. 

f'residetite 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 04 dias do 

Aparecida Ro 
Relatora 

es c war da Betel", 


